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LEI

LEI Nº 5.911, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Acrescenta dispositivo ao art. 156 da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis do Poder Executivo, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta-se o §§ 6º e 7º ao art. 156 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
a seguinte redação:

“Art. 156. ............................................

...........................................................

§ 6º Fica assegurada à servidora em licença para desempenho de mandato classista o direito a 
usufruir da licença à gestante, nos termos do art. 147 desta Lei.

§ 7º Para cumprimento do disposto no § 6º deste artigo, a licença para desempenho do mandato 
classista da servidora licenciada poderá ser suspensa, até o final do período da licença gestante, garantindo-
se:

I - o licenciamento de outro servidor para essa representação, nos termos do estatuto da 
entidade, observado o inciso III do caput deste artigo, até o final do gozo da licença à gestante da servidora 
substituída;

II - o retorno da servidora susbstituída para o cumprimento do período remanescente da 
representação classista, caso haja;

III - o retorno do substituto as suas funções anteriores ao licenciamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 29 de junho de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 15.975, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre o pagamento do décimo terceiro 
salário aos servidores públicos efetivos civis 
e militares ativos, aos aposentados e aos 
pensionistas, aos titulares de cargos em comissão, 
aos empregados públicos e aos contratados por 
tempo determinado, integrantes da Administração 
Direta, das autarquias e das fundações do Poder 
Executivo do Estado, referente ao exercício de 
2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 108 da Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no art. 70 da Lei Estadual nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e no inciso 
IX do art. 12 da Lei Estadual nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º O pagamento do décimo terceiro salário aos servidores públicos efetivos civis, aos militares 
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ativos e inativos, aos aposentados e aos pensionistas, aos titulares de cargos em comissão, aos empregados 
públicos e aos contratados por tempo determinado, integrantes da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo do Estado, referente ao exercício de 2022, dar-se-á na forma estabelecida neste 
Decreto.

Art. 2º O pagamento a que se refere o art. 1º deste Decreto será feito em 2 (duas) parcelas, da 
seguinte forma:

I - a primeira parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor líquido do décimo 
terceiro salário e será paga no dia 5 de julho de 2022;

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor líquido do décimo terceiro salário e 
o valor da parcela antecipada, nos termos do inciso I deste artigo, e será paga até o dia 20 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. Para apuração do valor líquido do décimo terceiro salário serão considerados a 
contribuição previdenciária, o imposto de renda e eventual pensão judiciária, quando incidentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 29 de junho de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

LUIZ RENATO ADLER RALHO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 15.976, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Altera a redação e acrescenta dispositivo ao Anexo II - Do 
Diferimento do Lançamento e do Pagamento do Imposto; 
acrescenta dispositivo ao Subanexo II - Da Nota Fiscal de 
Produtor, Série Especial, ao Anexo XV - Das Obrigações 
Acessórias, ao Regulamento do ICMS, altera a redação de 
dispositivos do Decreto nº 9.708, de 24 de novembro de 1999, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 12 e no art. 47, inciso 
I, alínea “l”, da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo II - Do Diferimento do Lançamento e do Pagamento do Imposto, ao Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte alteração 
e acréscimo:

“Art. 1º..............................

§ 1º ................................:

........................................

III - a saída promovida por produtor ou por extrator de produtos resultantes da industrialização de qualquer 
produto agropecuário e extrativo, por eles realizada, ressalvado o disposto no § 9º deste artigo;

........................................

§ 9º O disposto do inciso III do caput deste artigo não se aplica nos casos de retalhos e de resíduos 
resultantes da serragem de madeira, como pó-de-serra, maravalha, cavaco, e outros retalhos e resíduos 
resultantes de serragem ou de beneficiamento de madeira.” (NR)

Art. 2º O Subanexo II - Da Nota Fiscal de Produtor, Série Especial, ao Anexo XV - Das Obrigações 
Acessórias, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:


